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'PAeGeitUliada &tâneia de

DECRETO li. 378 DE 26 DE DEZ~,ll3RO DE 1977

11 Aprova a aplicação de Ca;Jital da Estâ~

cio de Águas da Prata ~ara o período de
1.978 a 1.980 e cont6m outros providên_
cias".

'.' JOS! VIL~LA JllTQUEIRA, Prefeito Municip'
da Estencia de hguas da Prata, TIstodo de são Paulo etc., usando
de suas e.tribuições lecais que lhe ::ão conferids.s por Lei, e de

acordo com e. Lei nº 615 de 05-12-77,

DECR":::TA :

Artigo lº - Fica o Executivo Municipul I
autorizado a dicpender, nos exercícios de 1978 a 1980 até a im
port8'ncia de :r.~5.942.000,00 (cinco milhões, novecentos e qua_

renta e dois mil cruzeiros), correspondente 38 despesas de Capi

•
tal discrimine das no Plano Plurianual de Investimentos, para o
período de 1.978 a 1.980, que acompanha esta Lei.

Artie;o 2º - No cUalprLncnto do di~:;posto /

no artigo anterior, serão ob8ervodOG em cada exercício, os limi
tes parciais das d0spcsas de Capital, fixados no Plano Pluria
nual de Inventicrcntos.

Artigo 3~ - Nao atinei dos, no exercicio
os limites p8rciais a que se refere o art. 22, as parcelas não
utilizadas passarão a acrcr-cer as disponibilidrdcs do exercício
seeuintc, destinados ao mesmo invcstimento.

Artigo 4º - Os orçamcntos para os exercí

Prefeitura municipal da B~tância de Aguas
1.978.ifll

'cios de 1.978 a 1.980 co~si~n3rDo, obrigatoria~entc, dotações /
correspondentes aos encarGos decorrentes de cxecuç80 de~ta Lei.

Artigo 5~ - Revogam-se as dispo~ições em
contrário, entrando este .•....ecJ"eto em vigor a partir de 12 de ja_
neiro de
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'J!M&eitW£ada &tância de .Ilq,ua6- da 7'Aata
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de Seio Paulo

da Pr2ta, BOS vinte e seis dios do mês de dezembro de mil nove

•

•

centos e setenta e sete.

Junqucira
Pr cito Municipal

j~~~~=---~
Valentina Nadir Gomes Baron~

Secretária
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